
coMtssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTOS

Emênta: Estudo e análise ao Proieto de Lei n9 O2|2O2S do
Poder Executivo, que: Dispôesobre a contratação portempo
determinado para atênder à necessidade têmpôÍária de
excepcionalintêrêssê público, nos termos do inciso IX do art.

37 dê Constituição Federal, e dá outras providências.

1. Anállse e Parecer

O Projeto de Lei do Executivo n.e 02 de 2025 pretende revogar a Lei Municipal n.e 4.054/2013, â

qualtrata acerca dos critérios para contratação por processo seletivo simplificado, dando nova

redação ao tema.

Ainda, o presentê projêto obsêrva a recomendação do Tribunâl dê Cohtâs do Estado do Paràná,
por meio do Acordão n.e2073124, ondeÍoi recomendado ao município a adequaçâo da legislação

municipal, com fundamento no art. 37, inciso lX da Constituição Fedêral de 1988, sito trecho do

acordão:

"{iil) enceminhê proposta ao Legislativo de adequação dâ Lêi

Municipal n.e 4.054/2013, â Íim de que sejam especificadas quais

são as condiçõês dê excêpcional interêsse público quê autoízam a

contrâtaçâo temporária no entê mediante Teste Seletivo, e quâis

são, dentro dêsse contexto, âs situaçõe§ de êmergênciâ
gênericãmente aptas a autorizara contratação mediante PSS, bem

como indique quais são as atividades relacionadas a campãnhas e

proietos temporáÍios e sazonais, devendo criar novos cargos câso

veriÍiquêque âlguma dâsfunções liíadas no Anexo lda referida lei

desempenha serviços deforma contínua e indispensável;"

Ademâis, o PL em análise está devidamêntê acompahhâdo de Êstudo de lmpacto Orçamenüirio

e declaraçâo assinada pelo chefe do Poder Executivo Municipalonde decla.a para os devidos fins
que, a despesa autorizada tem compatibilidade com a Lei ne 5,177, de 20 de dezembro de 2024

(LOA), com a Lei ne 5.510, de 4 de setembro de 2024 (LDO) e com a Lei ns 4.899, de 22 de

dezembro de 2021 (Plano Plurianual- PPA).
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Assim, este Relator entende que a proposta considera a capacidade econômica do municÍpio de

Frãncisco Beltrão, Estãdo do Paraná, e está alinhada com as previsões constantes na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

A urgência na votação em regime de votação única está .iustiflcada pela nêcêssidade de realizar

novas cont.ataçôês por processo seletivo simpliÍicado, suprindo a necessidade de proÍissionais

em diversas áreas, principalmente a da educação e saúde.

Após análisê do Projeto de Lêi do Exêcutivo n.s 02 dê 2025, constâto que a pôposta está em

consonânciã com os aspedos econômicos efinanceiros do município.

Diante do exposto, rêcomendo favoÍavelmente a aprovação do Projeto de Lei do Executivo n.9

002 de 2025 pela Comissão de Finanças e Orçamentos, por entender quê a proposta respeita as

condições econômicas do municípioe contribui para â esta bilidadê finâncêira, sem compromêter

a responsabilidade fiscal.

2. Voto do RelatoÍ

Por isso, na qualidadê dê relator, naquilo que me compete analisâr, mâniíêsto mêu

parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da câmara Municipal de Vereadores, 24 de janeiro de 2025

UELVENZO

RETATOR
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DO RETATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Finanças e Orçamentos

A manifestação do relator quanto ao Proieto de Lei ns 03 de 2025 do poder Executivo foi
submetida aos demais mêmbros e aprovada por unanimidade, sendo acolhidâ como pa.ecer
desta Comissão Permanente de Finanças ê Orçamêntos êm reunião nestê dia 24 de janeiro dê
2025.
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